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INFORMATIVO DO SINTMCELF - 14 DE OUTUBRO DE 2025 - Nº 3

A diretoria do 
Sindicato dos 
Trabalhadores no 

Serviço Público Munici-
pal de Coronel Fabricia-
no - SINTMCELF, no uso 
de suas atribuições e em 
conformidade com o Es-
tatuto Social da entidade 
CONVOCA a todos os 
Servidores e Servidoras 
associados à entidade, 
em pleno gozo de seus 
direitos sindicais,  para 
uma Assembleia Geral 
Extraordinária de Presta-
ção de Contas relativas 
ao ano de 2024, e Previ-
são Orçamentária para o 
ano de 2026. 

Assembleia de Prestação de Contas

A Assembleia será rea-
lizada no Auditório do 
Sinttrocel localizado na 
Rua Boa Vista, 147, Cen-
tro de Coronel Fabricia-
no/MG.

A primeira convocação 
da Assembleia será às 
16h:30 e, a segunda 
convocação às 17 horas, 
com qualquer número 
de associados/as, no dia 
16 de outubro de 2025.

Associado/da, a sua 
participação é de funda-
mental importância.

PARTICIPE!

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO SINTMCELF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital de convocação o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
DE CORONEL FABRICIANO – SINTMCELF, com sede na 
Rua Boa Vista, nº 172, Centro, Coronel Fabriciano, MG, em 
conformidade com estabelecido no Estatuto Social da Entida-
de CONVOCA a todos os servidores municipais associados 
à entidade, para participarem da Assembleia Geral, no dia 
16 de outubro de 2025, no Auditório do Sinttrocel localiza-
do na Rua Boa Vista, 147, Centro de Cel. Fabriciano/MG, às 
16:30 horas, em primeira convocação, e, às 17:00 horas, em 
segunda convocação com qualquer número de associados 
presentes, para deliberar sobre a prestação de contas do ano 
de 2024; previsão orçamentária para o ano de 2026; e delibe-
rações consequentes.
 

Coronel Fabriciano, 14 de outubro de 2025.
Sirlene Vaz de Moura Silva - Presidente 

16/10/2025 - QUINTA-FEIRA 17 HORAS no Sinttrocel

Reforma Administrativa: Prejuízo para Servidores e População

O deputado fe-
deral Pedro 
Paulo (PSD/RJ) 

e o deputado federal Zé 
Trovão (PL/SC) fizeram 
a proposta de Reforma 
Administrativa que irá 
privatizar os serviços 
públicos, sob falsos 
argumentos de maior 
profissionalização, me-
ritocracia e extinção de 
privilégios.

Sabemos que, ao 
eliminar direitos e atacar 
a autonomia federativa 
de Estados, Municípios 

e do Distrito Federal, no 
final quem irá pagar as 
contas são os cidadãos 
e cidadãs que são quem 
recebem as políticas 
públicas.

Todos sabem também 
que a estabilidade dos 
servidores públicos são 
fatores indispensáveis 
para a garantia dos direi-
tos sociais. 

Além disto, a pro-
posta também confere 
à União competência 
privativa para expedir 
normas gerais sobre ges-

tão de pessoas em todos 
os poderes.

Impõe uma tabe-
la única de salários 
– medida que o país só 
experimentou durante a 
ditadura militar.

OBJETIVOS

O verdadeiro objeti-
vo da proposta é cortar 
gastos públicos, e não 
aumentar a eficiência na 
prestação dos serviços. 

A proposta prevê 
que, em até dez anos, 

seja criada uma tabela 
unificada de remunera-
ção para servidores da 
União, Estados e Municí-
pios, com piso no salário 
mínimo e teto no limite-
constitucional. 

Temos que nos unir 
em defesa de um serviço 
público estável, inclusivo 
e soberano.


